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ANEXO 5 – MODELO DE RELATÓRIO DE MONITORAMENTO AUTODECLARATÓRIO 
 

FICHA RESUMO DA RPPN 

IDENTIFICAÇÃO DA RPPN 

Nome da RPPN:  

Município(s)/RS:  

Área (ha): 

Portaria de criação:  

Data da criação: 

Esfera de reconhecimento:  

Plano de Manejo: (   ) sim (   ) não  

IDENTIFICAÇÃO DO(A) PROPRIETÁRIO(A) E/OU REPRESENTANTE LEGAL 

Nome do(a) Proprietário(a): 

Contato do(a) Proprietário(a) (endereço, telefone e e-mail):  
 
 
Nome do(a) Representante Legal: 
 
 
Contato do(a) Representante Legal (endereço, telefone e e-mail): 
 
 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPRIEDADE 

Nome da propriedade: 

Matrícula nº: 

SICAR nº: 

Área da propriedade (ha):  

Área da RL averbada  

LOCALIZAÇÃO DA RPPN 

Endereço: 

Coordenada geográfica: 

Datum: 

Descrição de acesso: 
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1 IMAGENS DA RPPN  

Inserir imagens relevantes que representem a caracterização da RPPN, bem como as ameaças 
e impactos detectados. 

Imagem 1 - Descrição  
Data: ____/_____/_____ 

Imagem 2 - Descrição  
Data: ____/_____/_____ 

Imagem 3 - Descrição  
Data: ____/_____/_____ 

Imagem 4 - Descrição  
Data: ____/_____/_____ 

Imagem 5 - Descrição  
Data: ____/_____/_____ 

Imagem 6 - Descrição  
Data: ____/_____/_____ 

Imagem 7 - Descrição  
Data: ____/_____/_____ 

Imagem 8 - Descrição 
Data: ____/_____/_____ 
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2 DETALHAMENTO DAS AÇÕES DE MANUTENÇÃO E/OU MELHORIA DO SERVIÇO 
AMBIENTAL 

AMEAÇAS OU IMPACTOS  

AÇÃO 1: Custo estimado 

Descrição Local de implantação 

Metodologia 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

Semestre 1 Semestre 2 

Início Término Início Término 

    

Metas e 
indicadores 

Meta 1  

Indicador 1  

Meta 2  

Indicador 2  
Meta ...  
Indicador ...  
FOTOS DAS ÁREAS ONDE SERÃO REALIZADAS AS INTERVENÇÕES 

Imagem 1 – Descrição  
Data:     /     /        

Imagem 2 – Descrição  
Data:     /     /        
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3 PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Descrever os gastos realizados para melhorias da RPPN, com apresentação de comprovantes, 

quando existentes. 
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4 VALORAÇÃO DO SERVIÇO AMBIENTAL 

Preencher a Tábua de Valoração assinalando o quadrado (☐) da coluna “Resposta” conforme a situação da RPPN. 
 

Grupo Item Resposta Peso 
Nota máxima 

do item 

Nota 
máxima 

do Grupo 

Nota 
Máxima 

Total 

Biodiversidade 

Áreas naturais da 
RPPN 

☐ 
Possui mais de 50% da RPPN coberta por vegetação 
nativa 

1 
1 

3,5 

9,00 

☐ 
Possui menos de 50% da RPPN coberta por vegetação 
nativa 

0 

Projeto de 
restauração 

☐ Possui projeto de restauração em execução 1 
1 

☐ Não possui projeto de restauração em execução. 0 

Delimitação da 
RPPN 

☐ 
A RPPN excede a área de Reserva Legal ou é adicional à 
área de Reserva Legal 

0,75 
0,75 

☐ 
A RPPN se localiza apenas na Reserva Legal da 
propriedade ou em parte desta. 

0 

Conexão com áreas 
naturais 

☐ 

Tem conexão física com unidades de conservação de 
proteção integral, ou está dentro de Zona de 
Amortecimento (ZA) de UCs, dentro de corredor 
ecológico ou dentro de unidade de conservação de uso 
sustentável 

0,75 
0,75 

☐ Não 0 

Recursos 
Hídricos 

Presença de 
nascentes 

☐ Sim 1 
1 

2 
☐ Não 0 

Restauração de APP 
☐ 

Realiza ações de restauração em APP (nascentes, rios, 
banhados e outras conforme Lei Nº 12.651/2012) 

1 
1 

☐ Não há ações de restauração em APP 0 

Gestão da 
RPPN 

Plano de Manejo 

☐ 
Possui plano de manejo submetido ao órgão 
responsável pelo reconhecimento, com ações 
executadas ou em execução. 

1 

1 3,5 
☐ 

Possui plano de manejo submetido, mas nenhuma ação 
executada ou em execução. 

0,5 

☐ Não possui plano de manejo 0 
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Grupo Item Resposta Peso 
Nota máxima 

do item 

Nota 
máxima 

do Grupo 

Nota 
Máxima 

Total 

Controle de fogo 

☐ Faz abertura e manutenção de aceiro 0,1 

0,3 
☐ 

Possui equipamentos de combate a incêndio ou realiza 
formação de brigadas de combate ao fogo 

0,1 

☐ 
Existe sinalização contra o fogo, ou campanha de 
conscientização contra o fogo 

0,1 

☐ Não 0 

Acessos 

☐ 
Existe sinalização alertando sobre proibição de entrada 
de terceiros não autorizados, proibição de caça, pesca, 
retirada de vegetais, etc. 

0,1 

0,2 

 
Existe cercamento/isolamento na RPPN 0,1 

☐ Não possui nenhuma sinalização ou cercamento 0 

Mapeamento 
☐ Possui mapa georreferenciado delimitando a RPPN 1 

1 
☐ Não possui mapa georreferenciado 0 

Pesquisa científica 
ou Educação 

Ambiental 

☐ Realiza as duas atividades 1 

1 ☐ Realiza uma das atividades 0,75 

☐ Não realiza nenhuma das atividades 0 
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MEMÓRIA DE CÁLCULO 

VALOR PSA/RPPN = X * (1 + N) * Z 
X = R$ 100,00 (cem reais), correspondente ao valor base de remuneração por hectare; 
N = somatório da pontuação atribuída a cada RPPN, conforme critérios da Tábua de 
Valoração. 
Z = área da RPPN em hectares. 
 
O valor da 1ª parcela do PSA deve ser calculado através da equação, em que N é o somatório 
da pontuação atribuída à RPPN conforme a Tábua de Valoração. 
Valor da segunda parcela: R$  
Valor da terceira parcela: R$  
 
O valor da 2ª e da 3ª parcela devem ser calculados considerando N como o somatório da 
pontuação atribuída à RPPN em cada ano, em caso da execução das ações de manutenção ou 
melhoria do serviço ambiental. 
 
Estou ciente e de acordo com as informações e ações de manutenção ou melhoria do serviço 
ambiental a serem executadas neste Projeto e que estão contidas neste documento. 
 
 
 

Proprietário ou Representante Legal da RPPN 

 

 

_________________________________________________, ____de __________________________de 20______ 
                                 (Município) 

 

 

 

Responsável Técnico  

 

 

Coordenador do Projeto PSA/RPPN  

 


